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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 75/2022 

PROCESSO Nº 23188.003706.2022-00 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO, com sede na Av. Senador Filinto Muller, nº. 953, Bairro 

Quilombo, CEP: 78043-409, na cidade de Cuiabá-MT, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 10.784.782/0001-50, neste ato representado pelo Reitor Sr. Julio César dos 

Santos, nomeado pelo Decreto Presidencial de 31 de março de 2021, publicado 

no DOU de 05/04/2021, portador da matrícula funcional nº 1748959, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  75/2022  publicada  no  D.O.U. 

de 30/11/2022, processo administrativo n.º 23188.003706.2022-00, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, por registro de preço, para 

atender os alunos matriculados na educação básica do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, especificado no 

itens 12 e 14, do Item 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão nº 75/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Razão Social: NABELLA COMERCIOS DE PRODUTOS ALIM EIRELI 
CNPJ/MF: 27981389000150. 
Endereço: Rua Teles Pires nº 314, Dom Aquino, Cuiabá MT, CEP: 78015290. 
Telefone: 6530547466 - E-mail: nabellacomercios@gmail.com 
Representante Legal: NATALIA CONCEICAO H DA SILVA BARBOSA 
RG: 1678155-4/SESP-MT    CPF: 017.766.351-08 
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Item 
TR 

Especificação 
(conforme a proposta) 

 

Unidad
e 

Quant
idade 

Marca Preço 
Unit 
R$ 

Preço 
Total R$ 

12 Chá de erva mate tradicional Chá; de Erva Mate 
Queimado Ou Tostado; Folhas e Talos de Erva Mate 

(ilex Paraguariensis) ; Isento de Sujidades, 
Fragmentos de Insetos e Outros Materiais Estranhos ; 
Embalagem Primaria Sache individual ; Embalagem 
Secundaria Caixa de Papel Cartao ; Com Validade 
Mínima de 20 meses Na Data Da Entrega ; e Suas 

Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 277/05, Rdc 
14/14 e Alteracoes Posteriores ; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos 

Adm. Determinados Pela Anvisa; 

Caixa 
40gr, 

com 25 
sachês 

7.694 Capimar 4,5 34.623,00 

14 Leite em pó integral instantâneo enriquecido com 
ferro, zinco e vitaminas. Lata ou Pacote contendo 400 

gramas. 

Lata ou 
Pacote  
400 gr 

4.747 Itambé 16,86 80.034,42 

VALOR GERAL R$ 114.657,42 (cento e quatorze mil seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso – Reitoria 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item 12 Item 14 Órgão participante - Endereço 

686 429 Campus Cuiabá - Bela Vista - Av. Juliano Costa Marques, s/n, Bela Vista, 
Cuiabá - MT, CEP: 78.050-560 

824 515 Campus Várzea Grande – Av. Tiradentes, nº 1.300, Jardim Manaíra, Várzea 
Grande-MT, CEP 78.144-424 

437 273 Campus Avançado de Diamantino – Rod. Senador Roberto Campos, Km02, 
Novo Diamantino, Diamantino-MT, CEP 78.402-000 

731 457 Campus Sorriso – Av. dos Universitários, nº 799, quadra 40, Santa Clara, 
Sorriso-MT, CEP 78.895-150 

502 314 Campus Avançado de Sinop – Rua das Avencas, nº 2377, Setor Comercial, 
Centro, Sinop-MT, CEP 78.550-178; 

294 184 Campus Avançado Lucas do Rio Verde – Avenida Universitária, nº 1600W, 
Parque da Emas II, Lucas do Rio Verde-MT, CEP 78.455-000 

1.157 723 Campus Primavera do Leste – Av. Dom Aquino, nº 1500, Parque Eldorado, 
Primavera do Leste-MT, CEP 78.850-000 

749 468 Campus Rondonópolis - Rua Ananias Martins de Souza, nº 861, Vila Mineira, 
Rondonópolis-MT, CEP 78.721-520 

405 253 Campus Avançado Tangará da Serra – Rua José de Oliveira 28, nº 980, Vila 
Horizonte, Tangará da Serra-MT, CEP 78.302-116 

307 192 Campus Avançado Guarantã do Norte – Linha Páscoa, KM 04, Lote 471, Zona 
Rural, Guarantã do Norte-MT, CEP 78.520-000 

926 579 Campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste - Rodovia MT 473 - entrada para 
Vila Matão, Jardim Morada da Serra, Pontes e Lacerda-MT, CEP: 78.250-000 

576 360 Campus Barra do Garças - Estrada de Acesso a BR-158, Radial José Maurício 
Zampa, S/N, Bairro Setor Industrial, Barra do Garças - MT, CEP: 78607-899 

100 0 Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva– Rua Zulmira Canavarros, nº 95, 
Centro, Cuiabá-MT, CEP 78005-200 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços   será   de   12   meses,   

a   partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.4.1. A ordem de fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente, 

nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Cuiabá – MT, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Decreto Presidencial de 31/03/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
NATALIA CONCEICAO H DA SILVA BARBOSA 

Representante Legal da Empresa da Empresa Nabella Comercios de Produtos Alim Eireli 
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